
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

LEDE N" L,245/2008 

AUTORIZA COMODATO DE IMOVEL 

A Cannara Munieipal de Bom Jardun de Mias aprova e eu, Preleito Munrcipa 
sanema promulg a segunte Lei: 

Art 1 Fica autorizado o C'omodato por prazo indeterminado do predio 
muneipal localizado na Rua Amèrico Fereira Pena n"246, onde funcionava o 

Pryjeto C'urumim para a APAE de Bom Jardim de Minas, 

Art. -0 Comodato sera elebrado mediante contrato próprio, resguardado o 

direito ao Municipio de sua rescisão a qualquer momento, bascado no imteresse 

publico 

Art 3 Nao poderá a Comodataria executar ncnhuma obra, benfeitoria, 
alteraçào, retforma ou demolição no relerido prédio objeto do comodato sem prévio 

aviso e autorização por escrito do Comodante. 

Art 4- O Comodante não é obrigado a indenizar nenhuma obra ou benfeitoria 
por ventura autorizada e realizada pela Comodalária no imóvel. 

Art. S°- Esta lei entra em vigor na data dc sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas, 06 de junho de 2008. 
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